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ATOS DO PODER EXECUTIVO

ATOS DO PREFEITO

 Homologo como Deserta a Licitação de origem de  procedimento 
licitatório, com fulcro no que preceitua as Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, 
por razões de ausência de proponentes  interessados, conforme despachos  
exarados nos autos do processo administrativo nº 04450/2022, proveniente 
do Pregão Eletrônico nº 038/2022, para aquisição de medicamentos de 
ordem judicial  em atendimento a Secretaria Municipal de Saúde/Farmácia 
Municipal 
 
Proceda-se nos termos da legislação pertinente.

Em, 07 de dezembro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito 

 
 HOMOLOGADO, nos termos e para os efeitos da Lei Federal 
nº 10.520/02, regulamentada pelo Decreto Federal nº 10.024/19 e as 
disposições contidas na Lei Federal nº 8.666/93, o resultado da presente 
licitação, na modalidade de Pregão Eletrônico nº 04/2022, menor preço, 
apurada pelo Pregoeiro e seus membros, que deu por vencedora a empresa 
CDK INDUSTRIA E COMERCIO DE EQUIPAMENTOS DE RAIO 
X LTDA, no lote 01. No que se refere ao objeto do processo nº 0327/2022, 
referente a aquisição imediata de Raio X Analógico com instalação em 
atendimento a Secretaria Municipal de Saúde.
Proceda-se nos termos da Legislação pertinente

Em, 07 de dezembro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito

ATOS DA ADMINISTRAÇÃO

DISPENSA LICITATÓRIA
PROCESSO Nº 8717/2022

Ref. Contratação de empresa para PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS para 
atendimento da Secretaria Municipal de Educação, Cultura, Ciência e 
Tecnologia no valor total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais).                                                                                                                                          
                                                                                                                                                                                                            
O Senhor Secretário de Educação, Cultura, Ciência e Tecnologia, através 
do feito protocolado sob n.º 8717/2022, solicitou ao Excelentíssimo Senhor 
Prefeito autorização para empenho, liquidação e posterior pagamento 
referente a serviços de serralheria nas Escolas Municipais José Affonso de 
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Paula e Prefeito Bianor Martins Esteves, no valor total de R$ 8.500,00 (oito mil e quinhentos reais). A referida dispensa será com a 
empresa LUAN DE SOUZA MACHADO MEDEIROS, inscrita no CNPJ nº 34.941.145/0001-09, com sede a Rodovia Bianor Martins 
Esteves, 1198, Boa Vista em São José do Vale do Rio Preto - RJ.  

Ao apreciar a solicitação, a Lei 14.133, de 01 de abril de 2021, Artigo 75, II, bem como os fundamentos fáticos inseridos nos autos, 
observamos que a solicitação em análise, torna-se dispensável o procedimento licitatório, em face do narrado nos autos, devidamente 
ratificada pela douta Procuradoria Jurídica em cota de 30/11/2022 e Secretaria de Controle Interno em cota de 06/12/2022.
 
Urge esclarecer, que a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS, ora enfocados, dar-se-á com a empresa LUAN DE SOUZA MACHADO 
MEDEIROS, pelas razões expostas no Processo em questão.         

Pelo exposto, solicita ao Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal que seja ratificado o presente ato de DISPENSA LICITATÓRIA, 
com fulcro nos Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 01 de abril de 2021. 

                                                          GABINETE DO PREFEITO 

RATIFICO a Dispensa Licitatória solicitada, tendo em vista as argumentações trazidas e o que dispõe o Artigo 75, II, da Lei 14.133, de 
01 de abril de 2021. Proceda-se a contratação, publique-se o Ato.

São José do Vale do Rio Preto, 08 de dezembro de 2022.

GILBERTO MARTINS ESTEVES
Prefeito Municipal 

EXTRATO DE ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

MODALIDADE: PREGÃO ELETRÔNICO Nº 033/2022 
PROCESSO Nº: 0237/2022
VIGÊNCIA: 12 (DOZE) MESES
VENCEDORA: EFATÁ COMÉRCIO E SERVIÇOS EIRELI. 
ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº: 175/2022
OBJETO, QUANTIDADE E VALORES
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São José do Vale do Rio Preto, em 08 de dezembro de 2022.

Rafael de Mello Féo
Chefe da Divisão de Contratos


